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BOLETIM GERAL

TRIO É CAPTURADO APÓS ASSALTOS EM GARANHUNS

Em  uma  operação  montada  nesta  segunda-feira,  Policiais  Militares  do  9º  BPM
prenderam um adulto e apreenderam dois menores, todos acusados de assaltos a mão armada na
localidade conhecida por Favelinha do Posto de Saúde, na Cohab II, em Garanhuns, no Agreste
Pernambucano. O trio já tem passagens pela polícia pelo mesmo crime e por porte de arma.

O efetivo foi até o local para dar uma resposta às denúncias de assaltos na área no início
da manhã e localizou os rapazes que, segundo testemunhas, haviam cometido os crimes, levando
celulares e outros pertences das vítimas.

Numa casa abandonada, perto do local onde estavam, foi encontrada a motocicleta que
teriam usado para praticar os assaltos. Dando sequência às diligências, o efetivo localizou mais
duas motos, uma delas adulterada e outra com queixa de roubo. Os policiais mantiveram as buscas
até encontrar duas armas de fogo que eram usadas para intimidar as vítimas.

Todo o material apreendido (seis celulares roubados, três motos, um revólver calibre 38
com cinco munições, uma pistola modelo 6.35, calibre 22, sem munições e uma faca) e os suspeitos
foram apresentados na Delegacia de Polícia Civil para que fossem tomadas as medidas cabíveis. Lá,
foram identificados por várias pessoas que haviam lesado.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 29 (TERÇA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Walmir 13º BPM

Fone: 99620-5316

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Requerimento Despachado

Requereu o Cel PM Mat. 2077-0/3ª EMG, Marcos Campos Albuquerque - Constar nos seus
assentamentos, a contagem de tempo de efetivo serviço prestado às forças armadas, no ano de 1986,
para  efeito  de  contagem  em  dobro,  objetivando  a  implantação  de  Abono  Permanência conforme
documentação enviada a esta Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, com base No parecer nº 0258/2011
da Procuradoria  Geral  do Estado  de  Pernambuco  (PGE) e  em  conformidade  com  as  prerrogativas
estabelecidas  na  Emenda Constitucional Estadual nº16/1999.  Esta  Diretoria  resolve:  -  Indeferir  o
requerimento encaminhado a DGP-1, com base na própria Lei já supracitada. À DGP-3 para
análise da implantação do referido Abono, bem como a confecção da planilha de devolução de
repercussão financeira.  À DGP-1 para Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900032179.000142/2018-59). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Retificação de Abono de Permanência
 

Retificar a Nota nº 569/2017 como também o processo de Abono de Permanência, Processo
nº 320/DGP-1, de 06/06/2017, que concedeu o referido abono ao 3º Sargento Mat. 25348-0 José Ideval
Gomes de Sá. Constatou-se no referido processo, que não foi deduzido o tempo de 01 (um) ano(s), 10
(dez) mês(es) e 06 (seis) dia(s) de Licença para trato de Interesse particular (Inciso “b” do § 1°, do art.
64,  da  lei  nº6.783/74).  Desta  feita,  gerou-se  um  novo  cálculo  de  tempo  de  serviço A  Contar
de 21/12/2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=79050&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=95b09d803f25719431e566bc804435e3fea991f7548cde93d7132f00e58ea1c8
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o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira,
a  fim  de  solicitar  posicionamento  jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº
0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não
ao Erário Publico.  À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente.
(Nota/Processo nº 3900000031.000303/2018-92). 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Exclusão por Falecimento - Informação

Informou a DGP-3 que recebeu o Ofício nº 0650/2018/6º BPM datado de 15 de março de
2018 o qual versa sobre o falecimento no dia 11/12/2017 do Sd PM Mat.120755-5/6º BPM, Giovanni
Soares Júnior, tendo como causa morte: choque por ferimentos penetrantes do hemitórax esquerdo, e da
coxa esquerda, por projéteis de arma de fogo.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de
Pernambuco. (Nota/Processo nº 3900000036.000099/2018-60). 

4.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3295, de 24 MAI 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Capitão PM Jadson Silva Oliveira, matrícula nº 102747-6, do 21º BPM para a
Gerência  de  Coordenação  Executiva  da  Operação  Lei  Seca/SDS,  390401514000,  a  contar  de
01/06/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3296, de 24 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o Major PM Josias Paulo Santiago Filho, matrícula nº 920503-9, da Corregedoria
Geral/SDS para o COPOM/DIM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 3297, de 24 MAI 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição
do Estado de Pernambuco, no seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003, artigo 3º,
inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o disposto no artigo Art.
12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001. 

Considerando o constante dos autos do processo SEI nº 3900000071.000047/2018-67 (para
fins de atendimento ao que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04/01/2018), 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=124889&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c5062d16d619610506b84e5bbba7fc5ea19bb0b564b41e07d9f8072512a6af7f
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R E S O L V E: 

Art.  1º - Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal do
Policial Militar de Pernambuco. 

Servidor: Gabriel Feitoza de Medeiros
Cargo Efetivo: CAP PM Matrícula: 102129-0
Para: Corregedoria Geral da Secretária de Defesa Social (exercício do servidor, sem alteração da lotação
no Órgão de origem e sem prejuízo da remuneração)
Cargo/Função: Prazo: De até 01 (um) ano, a partir de 01/06/2018. 

Art. 2º - A Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social deverá efetivar a apresentação
do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição. 

Art. 3º - Contar os efeitos desta portaria a da data da publicação. Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG/SDS nº 096, de 25 MAI 2018)

--oo(0)oo--

Nº 3305, de 25 MAI 2018 
Deliberação-CD SIGPAD nº 2017.12.5.000603–6ª CPDPM - SIGEPE nº 7400942-8/2017
Aconselhado: ST PM MAT. 930275-1 JANIO PAULO DE LUCENA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c  o Art.  10,  inciso I  e Art.  28,  inciso V da Lei  nº
11.817/2000; 

Considerando  que,  no  dia  08/02/2017,  o  aconselhado  estava  largando  de  serviço  e
determinou que a denunciante,  qualificada nos autos,  trocasse  o uniforme que estava trajando pelo
uniforme de educação física, para, em seguida, conduzir o aconselhado da OME até a residência dele e
que, no citado deslocamento, também em obediência à ordem hierárquica, a denunciante foi obrigada a
sentar no banco da frente, local destinado ao Comandante da Guarnição, enquanto que o subtenente
(aconselhado) sentou no banco traseiro. 

Considerando que, durante o deslocamento, da sede do BPChoque até o bairro do Janga, no
município  de  Paulista-PE,  no  interior  da  viatura  que  era  integrada  por  outros  dois  policiais,  a
denunciante verificou que o aconselhado se masturbou; 

Considerando  que  após  chegar  ao  destino  determinado  pelo  aconselhado,  o  graduado
desembarcou, sendo constatado que o increpado ejaculou no tapete da viatura, onde foram localizados
vestígios de sêmen; 

Considerando o teor do laudo pericial de DNA (fls. 39/45), que compara o material biológico
masculino encontrado com a amostra de referência do aconselhado; 

Considerando  que,  pelo  exposto,  o  aconselhado  violou  os  deveres  éticos  dos  policiais
militares, malferindo o pundonor policial militar, o decoro da classe e o sentimento do dever. 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o militar aconselhado, por
haver incorrido no que dispõem os Artigos 12, §§ 2º e 3º, Art. 27, incisos III, IV, XII, XIII e XVI da Lei
Estadual nº 6.783/1974,  c/c Art.  28, inciso V, da Lei nº 11.817/2000 e com o Art.1º,  Art 4º e seus
parágrafos, Art. 6º e Art. 7º do Dec. nº 22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, inciso 
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I,  alíneas  “b”  e  “c”,  do  Dec.  Estadual  nº  3.639/1975  e  do  Art.  112,  “b)’,  III,  da  Lei  Estadual  nº
6.783/1974, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo,
no Despacho exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 22MAI2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3306, de 25 MAI 2018
Deliberação - SIGPAD nº 2017.5.5.000320 - SIGEPE nº 5755549-4/2016
Licenciando: Sd PM 116.332-9 EDVANDRO DE SANTANA ARANDA COSTA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c  o Art.  10,  inciso I  e Art.  28,  inciso V da Lei  nº
11.817/2000; 

Considerando que, no dia 16DEZ2016, no estacionamento do Shopping Midway Mall, na
cidade de Natal-RN, o licenciando foi flagrado portando, de forma irregular, a Pistola PT 100, cal. .40.
nº 47570, com um carregador e 12 (doze) munições intactas, estando o mesmo na companhia de Ademir
Candido Acioly, ex-presidiário, o qual também se encontrava portando, de forma irregular, um revólver
cal. 38, nº 875906, e com um mandado de prisão em aberto; 

Considerando que diante de tal fato, na esfera penal, o licenciando foi submetido ao processo
nº 0119445-21.2016.8.20.0001, da 8ª Vara Criminal da Comarca de Natal, cuja sentença foi prolatada no
dia 27ABR2018, condenando-o pelo incurso no tipo penal do art.  16 da Lei nº 10.826/2003. Nesse
diapasão ficou estabelecida a pena em concreto de 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, da
qual foi substituída por duas penas restritiva de direitos a serem definidas e aplicadas pelo Juízo da
Execução, cuja deliberação ainda não foi transitada em julgado.

Considerando finalizadas as diligências, no tocante a apuração do noticiado, o Encarregado
do Processo Administrativo Disciplinar, após as devidas argumentações, concluiu, em relatório, que as
condutas  praticadas  pelo licenciando,  somando-se  ainda a  de manutenção de vínculo de amizade e
sociabilidade com uma pessoa contumaz na prática de crimes defenestrou a honra pessoal, o pundonor
militar e o decoro da classe, razão pela qual, opinou que o mesmo é incapaz de permanecer integrado a
Polícia Militar de Pernambuco. Além de sugerir a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar
em desfavor do TC RRPM FLÁVIO ALDENIO DE ARAÚJO BIONE ROCHA e do SGT PM 18921-9
VALDEMIR MANTA DOS SANTOS, por ter ficado evidenciado nos autos, que os mesmos deixaram
de cumprir norma regulamentar, no tocante a transferência da propriedade de arma de fogo, incorrendo
também, por decorrência, no que prevê o art. 16 da Lei nº 10.826/2003; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório no qual
decidiu acolher, o teor do Relatório conclusivo da comissão, com base nos apontamentos registrados no
Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico da Assessoria; 

R E S O L V E: 

I - ADOTAR as seguintes medidas disciplinares: 

a) LICENCIAR a bem da disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM 116.332-9
EDVANDRO DE SANTANA ARANDA COSTA,  em razão  de  sua  conduta  ter  maculado  a  honra
pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe, ao infringir o que dispõe o artigo 27, incisos
XIII, XVI, XVII, XIX, artigo 26, Inciso I, e artigo 31 da Lei Estadual nº 6.783/1974, bem como os
preceitos éticos estabelecidos nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º, do artigo 4ª, e inciso IX e §§ 1º e 3º do artigo 7º do
Decreto Estadual nº 22.114/2000; 
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b)  Determinar  a  instauração  de  Sindicância  Administrativa  Disciplinar,  no  âmbito  da
Corregedoria Geral da SDS, em desfavor do TC RRPM FLÁVIO ALDENIO DE ARAÚJO BIONE
ROCHA e do SGT PM 18921-9 VALDEMIR MANTA DOS SANTOS, por ter ficado evidenciado nos
autos, que os mesmos infrigiram o art. 16 e alínea “e”, inciso I do artigo 18 da Portaria do Comando
Geral da PMPE nº 146, de 23JUL2013, a qual foi publicada no SUNOR nº 019, de 26JUL2013, além
de, em tese, terem incorrido naquilo que prevê o art. 16 da Lei nº 10.826, de 22DEZ2003. 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 22MAI2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3307, de 25 MAI 2018 
Deliberação - SAD SIGPAD Nº 2016.2.5.000540 - SIGEPE Nº 7401064-4/2015 
Sindicado: CB PM MAT. 109.788-1 JOSÉ GOMES CORREIA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que,  instruídos  os  autos,  não  foi  comprovada  a  acusação de  agiotagem e
ameaça, registrada em desfavor do sindicado através da Denúncia nº 137/2015 – GTAC; 

R E S O L V E: 

I – ARQUIVAR, por insuficiência de provas, os autos da presente sindicância, a teor dos
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  constantes  no  Relatório  Conclusivo  do  Processo,  do  Despacho  do
Corregedor Auxiliar Militar e do Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife,22MAI2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3308, de 25 MAI 2018 
Deliberação-SAD SIGPAD nº 2017.8.5.001586–Cor.Ger./SDS-SIGEPEnº7402753-1/2015
Sindicado: 3º Sgt RRPM MAT. 16068-7 JAMERSON GOMES DE QUEIROZ 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que, o fato descrito na Portaria instauradora foi objeto de apuração, através do
Conselho de Disciplina nº 030/2016 – SIGPAD nº 2016.12.5.000278, o qual tramitou na 8ª CPDPM; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo
da presente Sindicância. 

R E S O L V E: 

I – ARQUIVAR os autos da presente sindicância, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos
constantes  no  Relatório  Conclusivo  do  Processo  e  Parecer  Técnico,  bem  como  no  Despacho
Homologatório; 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 098         07
29 DE MAIO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 22MAI2018. 

 --oo(0)oo--

Nº 3309, de 25 MAI 2018 
Deliberação-SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000601–Cor.Ger./SDS/SIGEPE nº 7413218-8/2012 -
Sindicados: Policiais Militares 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando  que  a  epigrafada  Sindicância  teve  o  desiderato  de  identificar  os  policiais
militares e apurar as circunstâncias referente a abordagem na vítima, identificada nos autos, que ao ser
liberado após a confecção de um TCO em seu desfavor, o denunciante foi submetido à intervenção
cirúrgica em caráter de emergência, por conta de lesões no pâncreas, e alegou na Corregedoria Geral da
SDS, que já estava sentindo dores na Delegacia, onde teve seu encaminhamento médico negligenciado
pelos Policiais Civis, bem como, responsabilizou policiais militares como sendo os autores das lesões. 

Considerando que, instruídos os autos, não foi possível a produção elementos mínimos que
possa formular uma acusação, tendo em vista, que as provas carreadas indicam que a ação dos policiais
militares não está associada ao problema de saúde da suposta vítima; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo
da presente Sindicância. 

R E S O L V E: 

I – ARQUIVAR, por insuficiência de provas, os autos da presente sindicância, a teor dos
fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo e Parecer Técnico, bem
como no Despacho Homologatório; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 22MAI2018. 

 --oo(0)oo--

Nº 3310, de 25 MAI 2018 

EMENTA: Afasta Policial Militar de Pernambuco de suas funções e dá outras provi-
                    dências

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14
da Lei 11.929/01, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010. 

Considerando que o Sd PM Mat. 109715-6, RAFAEL DE FARIAS LIRA foi autuado em
flagrante delito no contexto da Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006, conforme noticiam os autos do
SIGEPE  7407610-7/2015,  mormente  o  contido  na  denúncia  GTAC  nº  667/2015  e  BO  nº
15EO109007361 (flagrante delito), da Delegacia de Polícia da 19ª Circunscrição – Prazeres – DP 19ª
Circ. – DIM/6ª DESEC. 
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Considerando  a  necessidade  de  manter  a  garantia  da  ordem  pública,  tendo  em  vista  a
repercussão  desfavorável  da  conduta  no  seio  dos  servidores  Militares  Estaduais  e  na  população
pernambucana, conforme APFD lavrado por aquele Órgão Policial; 

Considerando a viabilização da instrução regular do processo administrativo disciplinar; 

Considerando o teor da Manifestação da Corregedora Geral da SDS, de 15MAI18; 

R E S OL V E: 

I - AFASTAR das suas funções o Sd PM Mat. 109715-6, RAFAEL DE FARIAS LIRA; 

II – Estabelecer que o afastamento da função pública aqui tratado deverá perdurar pelo prazo
legal de 120 (cento e vinte) dias, renovável, por igual período, caso necessário; 

III – Determinar ao Comandante da PMPE que recolha à Diretoria de Gestão de Pessoas da
Corporação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a identificação funcional do policial e à reserva de
material  bélico  da  Unidade  Militar  Estadual  as  armas  e  utensílios  funcionais  que  se  encontrem à
disposição do Oficial; 

IV –  Determinar  ao  Comandante  da  PMPE que  apresente  o  Policial  Militar  afastado  à
Diretoria de Gestão de Pessoas da Corporação, enquanto perdurar o afastamento, ficando à disposição e
sob a subordinação hierárquica da autoridade competente,  devendo lá comparecer diariamente onde
deve ser registrado sua presença e permanecer durante o expediente, nos termos do Art. 14, § 4º, da Lei
Estadual nº 11.929/2001; 

V –  Determinar  que,  findo  o  prazo  do  afastamento,  incluindo  sua  prorrogação,  sem  a
conclusão  do  processo  administrativo,  o  servidor  deverá  retornar  às  atividades  meramente
administrativas, sendo restituídos os instrumentos retidos e concedida uma nova identidade funcional
com restrições ao porte de arma, até decisão do mérito disciplinar, em conformidade com § 6º da Lei nº
11.929/2001; 

VI – Determinar que os efeitos do afastamento sejam exauridos automaticamente, tão logo
seja publicado a solução irrecorrível do processo administrativo disciplinar; 

VII - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

VIII - Revogam-se as disposições em contrário. Recife-PE,22MAI2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3311, de 25 MAI 2018 

EMENTA: Prorroga os efeitos de afastamento de Policiais Militares de Pernambuco 
                   das suas funções e dá outras providências 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14
da Lei 11.929/01, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010; 

Considerando  que  os  seguintes  policiais  militares,  CB  PMPE  MAT.106385-5  YGOR
CORDEIRO ATANAZIO CRUZ, SD PMPE MAT. 113658-5 EVERSON RAMOS BARRETO e SD
PMPE  MAT.113804-9  ALEXANDRE  JOSÉ  GUEDES  PEREIRA  se  encontram  submetidos  ao
Conselho de Disciplina SIGPAD nº 2018.12.5.000472. 

Considerando que, a contar do dia 22/12/2017, os indigitados militares foram afastados de
suas funções, consoante o disposto na Portaria nº 6366/SDS, de 22DEZ2017, publicada no BGSDS nº
240, de 23/12/2017. 
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Considerando  a  solicitação  da  5ª  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar,
constante  nos  autos,  denotando que o  referido  processo administrativo disciplinar  ainda está  sendo
instruído, e que as circunstâncias dos fatos e as que deles decorreram demonstram a conveniência e
oportunidade pela continuidade do afastamento cautelar dos militares, nos termos do § 2°, do artigo 14,
da Lei Estadual nº 11.929/2001, restando evidenciado que a medida é necessária para garantir a regular
instrução processual,  a ordem pública e a viabilização da correta aplicação de uma eventual sanção
disciplinar. 

Considerando a Manifestação da Corregedoria Geral da SDS. 

R E S O L V E: 

I – Prorrogar, a contar do dia 21/04/2018, por 120 (cento e vinte) dias, os efeitos da Portaria
nº 6366/SDS, de 22/12/2017, publicada no BGSDS nº 240, de 23/12/2017, referente ao Afastamento das
Funções  do CB PMPE MAT.  106385-5  YGOR CORDEIRO ATANAZIO CRUZ, SD PMPE MAT.
113658-5  EVERSON  RAMOS  BARRETO  e  SD  PMPE  MAT.  113804-9  ALEXANDRE  JOSÉ
GUEDES PEREIRA. 

II  –  Determinar  que,  findo  o  prazo  do  afastamento,  sem  a  conclusão  do  processo
administrativo, os militares afastados deverão retornar às atividades meramente administrativas, sendo
restituídos os instrumentos retidos e concedida uma nova identidade funcional com restrição ao porte de
arma, até o deslinde do mérito disciplinar, tudo em conformidade com o que se encontra insculpido no
§6º do artigo 14 da Lei Estadual nº 11.929/2001. 

III - Determinar que os efeitos do afastamento sejam exauridos, automaticamente, tão logo
seja  publicado a  solução  irrecorrível  do  processo administrativo disciplinar.  IV –  Publique-se.  V –
Revogam-se as disposições em contrário. Recife-PE,22MAI2018. 

 --oo(0)oo--

Nº 3312, de 25 MAI 2018
Deliberação - Proc. de rito sumaríssimo: SIGEPE nº 4021663-4/2016
Imputados: CB PM Mat. 980295-9 ELIAS FRANCISCO DAMASIO JUNIOR e do CB 
PM Mat. 990283-0 FABIO ANTONIO DAS NEVES. 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I, Art. 11, §§ 5º a 7º e Art. 28, inciso II
da Lei nº 11.817/2000; 

Considerando que, restou comprovado que os imputados prestaram serviços de segurança
privada à Arquidiocese de Olinda e Recife,  à Irmandade das Almas do Recife,  à Irmandade Nossa
Senhora do Amparo, à Irmandade do Senhor Bom Jesus do Bonfim e à Venerável Irmandade do Divino
Espírito Santo do Recife; 

Considerando  que  tais  fatos  chegaram  ao  conhecimento  desta  SDS  após  os  militares
demandarem  em  juízo,  nos  autos  do  Processo  nº  0000491-34.2016.5.06.0008  e  0001296-
63.2016.5.06.0015,  perante  a  8ª  Vara  do  Trabalho  de  Recife  e  15ª  Vara  do  Trabalho  de  Recife,
respectivamente, sob o argumento de que a parte ré da referida ação deixou de cumprir obrigações
trabalhistas; 

Considerando que a conduta repercute no âmbito disciplinar, tendo em vista que tal prática é
vedada na legislação castrense,  porquanto o Decreto 22.114/00,  que trata do Regulamento de ética
Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco, dispõe no inciso IX do Art. 7º, bem como nos §§
1º e 2º do mesmo artigo, que o militar tem o dever de dedicação integral e exclusiva ao serviço militar,
por isso mesmo, a autoridade correcional sugeriu a aplicação da reprimenda capitulada no Art. 139 da
Lei 11.817/00; 
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Considerando  que  se  trata  de  militares  especializados  que  estão  classificados  no
comportamento excepcional; 

Considerando  que  CB  PM  Mat.  980295-9  FABIO  ELIAS  FRANCISCO  DAMASIO
JUNIOR registra 17 (dezessete) elogios e nenhuma punição nos seus assentamentos e que o CB PM
Mat. 990283-0 FABIO ANTONIO DAS NEVES registra 21 (vinte e um) elogios e nenhuma punição
nos seus assentamentos funcionais; 

Considerando  que  o  Corregedor  Geral  da  SDS  em  exercício  exarou  o  Despacho
Homologatório no qual decidiu acolher,  in totum, o teor do despacho do Corregedor Auxiliar Militar,
nos autos do presente processo administrativo disciplinar. 

R E S O L V E: 

I – Aplicar a pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de detenção, sem prejuízo do serviço ou
da instrução, aos militares notificados, por terem ajustando as suas condutas ao Art. 139 da Lei Estadual
nº 11.817/2000 (CDME/PE),  c/c o inciso IX do Art.  7º e §§ 1º e 2º  do mesmo artigo do Decreto
22.114/00, que trata do Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco. A
referida dosimetria é a mínima prevista no preceito secundário do tipo administrativo disciplinar, tendo
em vista que a transgressão é de natureza média e não foram constatadas circunstâncias agravantes, mas
tão somente as atenuantes dos incisos I e II do Art. 24 da Lei 11.817/00; 

II – Determinar ao Comandante da OME na qual os militares estão lotados, que adote as
providências pendentes estatuídas no art. 32, incisos IV e V, do CDME, dentre outras decorrentes desta
deliberação.  Em seguida,  realize  os  necessários  registros  nos  assentamentos  do  militar  e,  ao  final,
encaminhe  à  Corregedoria  Geral  da  SDS cópias  das  transcrições  das  fichas  de justiça  e  disciplina
referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do
cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico onde a mencionada punição foi
cumprida; 

III – RPC; 

IV - Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 22MAI2018. Secretário de Defesa Social. 

 --oo(0)oo--

Nº 3313, de 25 MAI 2018 

EMENTA: Prorroga os efeitos de afastamento de Policiais Militares de Pernambuco 
                   das suas funções e dá outras providências

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14
da Lei 11.929/01, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010; 

Considerando  que  os  seguintes  policiais  militares,  Cb  PM  Matrícula  103.384-0
JORGIVALDO DA SILVA, do  Sd PM Matrícula  107.659-0 HILDELBRANDO FÉLIX DA SILVA
SOUZA, do Sd PM Matrícula 110.101-3 WELLINGTON FERNANDO JESUS DE MOURA, do Sd
PM Matrícula 113.310-1 KLEBER GOMES DE ANDRADE, do Sd PM Matrícula 113.774-3 FLÁVIO
EMANUEL SILVA DE ARAÚJO e do Sd PM Matrícula 113.804-9 ALEXANDRE JOSÉ GUEDES
PEREIRA se encontram submetidos ao Conselho de Disciplina SIGPAD nº 2018.12.5.000264. 

Considerando que, a contar do dia 22/12/2017, os indigitados militares foram afastados de
suas funções, consoante o disposto na Portaria nº 6368/SDS, de 22DEZ2017, publicada no BGSDS nº
240, de 23/12/2017. 
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Considerando  a  solicitação  da  5ª  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar,
constante  nos  autos,  denotando que o  referido  processo administrativo disciplinar  ainda está  sendo
instruído, e que as circunstâncias dos fatos e as que deles decorreram demonstram a conveniência e
oportunidade pela continuidade do afastamento cautelar dos militares, nos termos do § 2°, do artigo 14,
da Lei Estadual nº 11.929/2001, restando evidenciado que a medida é necessária para garantir a regular
instrução processual,  a ordem pública e a viabilização da correta aplicação de uma eventual sanção
disciplinar. 

Considerando a Manifestação da Corregedoria Geral da SDS. 

R E S O L V E: 

I – Prorrogar, a contar do dia 21/04/2018, por 120 (cento e vinte) dias, os efeitos da Portaria
nº 6368/SDS, de 22/12/2017, publicada no BGSDS nº 240, de 23/12/2017, referente ao Afastamento das
Funções do Cb PM Matrícula 103.384-0 JORGIVALDO DA SILVA, do Sd PM Matrícula 107.659-0
HILDELBRANDO  FÉLIX  DA SILVA SOUZA,  do  Sd  PM  Matrícula  110.101-3  WELLINGTON
FERNANDO JESUS DE MOURA, do Sd PM Matrícula 113.310-1 KLEBER GOMES DE ANDRADE,
do Sd PM Matrícula  113.774-3 FLÁVIO EMANUEL SILVA DE ARAÚJO e do Sd PM Matrícula
113.804-9 ALEXANDRE JOSÉ GUEDES PEREIRA. 

II  –  Determinar  que,  findo  o  prazo  do  afastamento,  sem  a  conclusão  do  processo
administrativo, os militares afastados deverão retornar às atividades meramente administrativas, sendo
restituídos os instrumentos retidos e concedida uma nova identidade funcional com restrição ao porte de
arma, até o deslinde do mérito disciplinar, tudo em conformidade com o que se encontra insculpido no
§6º do artigo 14 da Lei Estadual nº 11.929/2001. 

III - Determinar que os efeitos do afastamento sejam exauridos, automaticamente, tão logo
seja publicado a solução irrecorrível do processo administrativo disciplinar. 

IV – Publique-se. 

V – Revogam-se as disposições em contrário. Recife-PE, 22MAI2018. 

(Transcritas do DOE nº 097, de 26 MAI 2018)

4.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 215, de 24 MAI 2018 
SIGEPE nº 8889125-5/2016 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 299, de 07MAI18,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 087, de 14MAI18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar 3º Sgt RRPM Mat. 24982-3/ISAIAS JOSÉ DA SILVA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SIGEPE  nº  8889125-5/2016  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  Estadual  dos  fatos
articulados no citado SIGEPE; 
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III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 24 de maio de 2018. 

--oo(0)oo-- 

Nº 216, de 24 MAI 2018 
SIGEPE nº 7403039-8/2017
 
O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 304, de 07MAI18,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 087, de 14MAI18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial  Militar  3º  Sgt  PM  Reformado  Mat.  25498-3/BARTOLOMEU  MACHADO  BRANDÃO
FILHO; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SIGEPE  nº  7403039-8/2017  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  Estadual  dos  fatos
articulados no citado SIGEPE; 

III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 24 de maio de 2018. 

 --oo(0)oo--

Nº 217 de 24 MAI 2018
SIGEPE nº 7403257-1/2017 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 305, de 07MAI18,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 087, de 14MAI18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar 2º Sgt RRPM Mat. 25038-4 / JOSEMAR SEVERINO SANTOS DA SILVA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SIGEPE  nº  7403257-1/2017  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  Estadual  dos  fatos
articulados no citado SIGEPE; 

III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 24 de maio de 2018. 

 --oo(0)oo--
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Nº 218, de 24 MAI 2018 
SIGEPE nº 7402259-2/2018 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 296, de 07MAI18,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 087, de 14MAI18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar Cb PM Mat. 980223-1/BPGd – ALEXANDRE CIPRIANO DA SILVA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SIGEPE  nº  7402259-2/2018  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SIGEPE; 

III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 23 de maio de 2018. 

 --oo(0)oo--

Nº 219, de 24 MAI 2018 
SIGEPE nº 7400161-1/2018 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 297, de 07MAI18,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 087, de 14MAI18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar 2º Sgt PM Mat. 920943-3/3º BPM – BISMARCK CLÁUDIO BEZERRA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SIGEPE  nº  7400161-1/2018  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SIGEPE; 

III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 23 de maio de 2018. 

 --oo(0)oo--

Nº 220, de 24 MAI 2018 
SIGEPE nº 7405262-8/2018 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 



14 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 098
29 DE MAIO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE n° 298, de 07MAI18,
publicada no Boletim Geral da PMPE n° 087, de 14MAI18, que submeteu a Conselho de Disciplina o
Policial Militar Sd PM Mat. 29578-7/CSM/MB – GILBERTO ARCANJO BARBOSA; 

Considerando  o  inteiro  teor  do  SIGEPE  nº  7405262-8/2018  e  seus  anexos,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do Policial Militar em questão; 

II  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  Militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SIGEPE; 

III  -  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 23 de maio de 2018. 

 --oo(0)oo--

Nº 222, de 24 MAI 2018 
SIGEPE N° 4009383-0/2014 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da
CF/1988; 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE n° 4009383-0/2014; 

Considerando o Encaminhamento n° 164/2018-DepCor; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD  nos  termos  da  Instrução  Normativa  nº  002/17  Cor.Ger.  SDS/PE  em
desfavor dos policiais militares Sd PM Mat. 113524-4 ADRIANO CORREIA DA SILVA e Sd PM Mat.
113762-0 LEONARDO RIBEIRO ÁLVARO; 

II  –  Designar  o  Maj  PM  Mat.  940105-9  ROGÉRIO  BARROS  DE  MORAES,  como
encarregado, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos
supervenientes no apuratório. Recife, 24 de maio de 2018. Clóvis Fernandes Dias Ramalho – Cel BM
Corregedor Geral Adjunto da SDS.

(Transcritas do BG/SDS nº 097, de 26 MAI 2018) 

5.0.0.  Do Comando Geral 

Nº 3900032202.000054/2018-12/PMPE - DGP - 1, de 17 MAI 2018

EMENTA: Nomeação do Soldado em Caráter Precário por Decisão Judicial

O Comandante Geral no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso
I,  do Regulamento Geral  da  PMPE,  aprovado por  meio do Decreto nº  17.589,  de 16 jun 1994;  e.
Considerando o Ato Governamental nº 1792, de 07 de Maio 2018, publicado no DOE-PE nº 83 de 08 de
Maio de 2018, que  nomeou  em  caráter precário, através do processo nº 0014478-77.2014.8.17.0000, o
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Soldado ALMIR DE SOUZA MORAES, classificado 24º colocação, aprovado no concurso público para
o cargo de Praça,  na graduação inicial de Soldado, do Quadro da Polícia Militar  de Pernambuco –
Secretaria  de Defesa Social  –  SDS,  tendo em vista  a  homologação do referido certame através  da
Portaria Conjunta SAD/SDS nº 022,  de 10 de Janeiro de 2018,  em cumprimento à decisão judicial
transitada em julgado, 

R E S O L V E: 

I  –  Publicar  o  cadastro do  Soldado PM abaixo relacionado,  recém nomeado em caráter
precário em cumprimento à decisão judicial, com sua matrícula e Registro Geral, ficando os demais
dados  cadastrais  mantidos  em sigilo  na  Seção de  Cadastro  e  Avaliação  da  Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas da PMPE: 

II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e, 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE 

--oo(0)oo--

Nº 324, de 21 MAI 2018

EMENTA: Exclui, provisoriamente, do serviço ativo da PMPE, Militar Estadual 
          desertora, agregada por mais de um ano

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco no uso das suas atribuições, que são
conferidas conforme preconiza o inciso XVI do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 de junho de 1994, c/c o art. 85, inciso VII
e art. 115, § 1º da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I  – Excluir,  a  contar  de 19 de janeiro de 2017 (data em que completou um ano de sua
agregação),  provisoriamente,  do  serviço  ativo  desta  Corporação,  a  Sd  PM  Mat.  22764-1,  Izabel
Cavalcanti de Lima, filha de Miguel Santiago de Lima e de Genilza Cavalcanti de Lima, agregada por
mais de um ano, incorrendo, assim, no que dispõe o art. 115, § 1º da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de
outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares); 

II – Determinar à DGP-3 que adote providências na esfera de suas atribuições; 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE 

(Transcritas do DOE nº 096, de 25 MAI 2018)

--oo(0)oo--

Nº 328, de 24 MAI 2018 

EMENTA: Promoção à Graduação de Cabo PM por Decisão Judicial

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão judicial, prolatada pelo Juízo de
Direito da 1ª Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação Ordinária, processo nº
0022452-98.2017.8.17.8201, alinhado ao SEI nº 3900000067.000132/2018-94 e considerando o teor da
Portaria do Secretário de Defesa Social nº 996, de 15 de fevereiro de 2018, publicada no BG/SDS nº
030, de 16 de Fevereiro de 2018;
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R E S O L V E:

I – Promover, sub judice, à graduação de CABO PM, a contar de 28 de Janeiro de 2018, pelo
critério de antiguidade, as militares estaduais, concluintes do CHC PM/2017, Mat. 108461-5/RAFAELA
TAVARES DA SILVA e Mat. 108491-7/NORMA LUCIA GARCIA PINO EZEQUIEL.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto. Cel PM – Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 097, de 26 MAI 2018)

5.1.0.   Da Diretoria de Gestão de Pessoas

Nº 013, de 08 MAI 2018
Processo/SEI Nº 3900000154.000037/2018-10

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº
059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde;

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, o 1º Ten
QOM PM Mat. 117021-0/CMH –  FELIPE ROCHA DE LIMA para  proceder  Inquérito  Sanitário  de
Origem  (ISO),  em  torno  dos  fatos  alegados  pelo   Sd PM Mat. 109228-6/6ª CIPM – MOISÉS
NEGROMONTE FERREIRA.

II- Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03
DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

5.2.0.   Do Comando do BPGd 

Nº 012, de 18 ABR 2018 

Procedimento nº 2018.5.1.0007972016.2.1.000947 

EMENTA: Submete  Militar  Estadual a Processo Administrativo de Licenciamento 
            “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

O Comandante do BPGd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e
XIV do  Art.  130  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio  do  Decreto  nº  17.589,  de
16JUN94, considerando os fatos descritos no Despacho do Subcomando Geral e nos anexos do Of.
030/2018 – SSJD/BPGd, datado de 04ABR18. 

R E S O L V E: 

I – Submeter a Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina o Sd PM Mat.
113.117-9/BPGd – LUIZ HENRIQUE CAVALCANTI, em decorrência das graves afetações carreadas
ao  sentimento  do  dever,  o  pundonor  policial  militar  e  o  decoro  da  classe,  por  haver  indícios  de
cometimento de crime tipificado no Art. 351 do Código Penal, quando de serviço de sentinela no Posto
de Observação 02 (dois) da Penitenciária Professor Barreto Campelo – PPBC, no dia 21 de outubro de
2017 no momento da fuga do detento Raimundo Carlos da Silva Lira; 
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II – Designar CAP PM Mat.940.284-5/BPGd – EDNALDO PEREIRA QUEIROZ JÚNIOR,
para o encargo de Encarregado do presente processo disciplinar, cujo trâmite deve ser procedido em
retidão ao regido pela Portaria do Comando Geral  nº 088,  de 24 de janeiro de 2007,  publicada no
SUNOR nº 002, de 31 de janeiro de 2007; 

III – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; Hercilio da
Fonseca Mamede – TC QOPM Comandante do BPGD.

(Transcrita do BG/SDS nº 096, de 25 MAI 2018)

5.3.0.   Errata 

Portaria do Comando do 20º BPM Nº 017, de 12 DEZ 2017, publicada no Boletim Geral da
SDS nº 021, de 31 JAN 18

Onde se lê: “...SUNOR nº 002, de 31JAN2007, considerando o disposto no Artigo 4º, II, da
Portaria do Comando Geral nº 008, de 24JAN07, publicada no Suplemento normativo nº 002, de 31 de
janeiro de 2007......” 

Leia-se; “... na Instrução Normativa nº 002/2017/Cor.Ger. publicada no Boletim Geral da
SDS 202 de 26OUT17. Jaime Barbosa de Lima – TCPM Comandante do 20º BPM.

(Transcrita do BG/SDS nº 096, de 25 MAI 2018)

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Extrato de Publicações de Atas

Extrato de Publicações de Atas e Contrato Nº 030/2018-DASIS.ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  nº040/18  –  Proc.  091.2017.XI.PE.059.PMPE.Celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EM GERAL LTDA-ME,CNPJ 24.658.170/0001-26,
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 043/18 Celebrado entre a DASIS e a empresa TUTTO LIMP
DISTRIBUIDORA LTDA,CNPJ 05.449.553/0001-40 e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº039/18
Celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  CONSERVI  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,CNPJ
70.214.374/0001-95.Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  eventual
Fornecimento de Materiais de Consumo de Almoxarifado, a fi m de atender a demanda do SISMEPE.
TERMO DE CONTRATO nº169/18 – Proc.104/17-PE 030/17- Celebrado entre a DASIS e a empresa
MT  COMERCIAL  MEDICA  LTDA,CNPJ  07.946.534/0001-54.Objeto:Registro  de  Preços  para
fornecimento  de  Algodão  Hidrófilo  e  Fralda  Descartável  Adulto.Recife,25/05/2018.  Robson  Inácio
Vieira - Cel PM-Diretor da DASIS. (F)

(Transcrito do DOE nº 097, de 26 MAI 2018)

7.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

7.1.0.   Informação

O Comandante Geral informa aos militares da PMPE promovidos nos meses de abril e maio,
que  serão  pagos,  nos  vencimentos  do  mês  de  MAIO/2018,  os  valores  referentes  da  diferença  de
vencimentos nos períodos de março e de abril de 2018, decorrente do efeito da retroação dos atos das
referidas promoções. (Nota/Processo nº 3900000036.000106/2018-23).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=140223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=fbaf1d845df6a61deaad987a2f422d5e8d4ab1e46c00c7e60956feab906e75e5


18 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 098
29 DE MAIO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Rogo-vos, pois, irmãos, pela compaixão de Deus, que apresenteis os vossos corpos em sacrifício vivo,
santo e agradável a Deus, que é o vosso culto racional. (Romanos 12:1)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/rm/12/1+

